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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 315/2022 
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997, Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Lei Municipal nº 369/2020, Portaria n° 5.089 de 2018, Resolução nº 227/2022 do 
CONANDA. 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares e seus respectivos suplentes para 
comporem a Comissão Organizadora da III Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA do município de Itajá/RN. 
 
PRESIDÊNCIA: 
Maria Arlinda de Macedo Silva - CMDCA 
Airton Rodrigues dos Santos - CMDCA 
 
VICE-PRESIDÊNCIA: 
Ronison Inocêncio Nunes - CMDCA 
Ana Cláudia de Oliveira - CMDCA 
 
SECRETARIA: 
Titular: 1ª Secretária: Antônia Damiana veras da Silva. - CMDCA 
Suplente: Melânia Oliveira Matias Dantas - SE 
 
Titular: 2ª Secretária: Francisco Dantas Sobrinho - CMDCA 
Suplente: Maria do Céu Cunha Felipe - CMDCA 
 
 
 
Subcomissão de Infraestrutura e Logística; 
Maria das vitórias da Silva Ferreira Oliveira - CMDCA 
Bruna Danyellen de Macedo Ferreira – CME 
Fracisca Veras da Silva - CME 
Luana Thayanne  da Silva Emídio – FE 
 
Subcomissão de Metodologia e Sistematização;  
Ediene Maria   de Freitas - CT 
Ana Raquel Cruz Peixoto - CT 
Francisca das Chagas Barbosa Albino de Medeiros - CT 
Saliane Caroliny Mendes Silva Vieira – CRAS/SCFV 
Oscarina Alves Batista  Neta – CF 
Clauzilene da Conceição Veríssimo de Lima – CF 
Mariana Loise de Paiva Silva - CF 
 
Subcomissão de Divulgação. 
Hudson Rodrigo da Fonseca Lopes – Coord. NUCA 
 Dennyson Bruno Ferreira Costa – Coord. NUCA 
Maria Andreza da Silva Lourenço – NUCA 
Deyved Guilherme Batista Ferreira – NUCA 
Cecília Bruna da Silva Santos – NUCA 
Lenilson dos Santos Moura – NUCA 
 
 
         Art. 2º - A Comissão Coordenadora submeterá à aprovação do Conselho Municipal, o 
número de Delegados e os critérios de escolha além de normatizar o processo de inscrição e 
credenciamento dos delegados. 
 
Art. 3º - As funções dos membros da Comissão Organizadora da III Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente não serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço público 
relevante. 
 
 
Art.  4º.  Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se, cumpra-se e intime-se 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 14 de outubro de 2022. 
 

__________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
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